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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

- de Professo 
3 (três) meses d 

/97, em consonânci 
ção no período de 
encimentos. 

nível 15, lotada na ecretaria de Educação — Manutenção 
Licença Prêmio as qüinqüênio de 91/96, nos termos do 

às disposições o artigo 1° e 2° da Lei Complementar n° 
de setembro d 1998 a 21 de dezembro de 1998, sem 

PORTARIA N° 326/98 

CONCEDE Licença Prêmio à servidora 
DULCELENA AMARO DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAIVIA, ESTADO DO,  
PARANÁ, no uso de-suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora DULCELENA AMARO DOS SANTOS, 
entidade n° 1.432.938-2 — SSP-PR., ocupante do cargo de portadora da Cédul 

Provimento Efeti 
do Pré-Escolar, 
Processo n° 11 
046/97, com 
prejuízo de seus 

21 de setembro 1998: 

4- ANTONI e ERNANDO SqNAVACA 
eito MuniciP 
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